
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030010097/2021 

Data:              05/04/2022 

 

RECURSO DE OFÍCIO 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE ITBI: SMF/15050933/2021 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 46.464,44 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRIDO: RODRIGO PACIELLO ROCHA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância (fls. 45) que 

DEFERIU PARCIALMENTE a impugnação em face de lançamento efetuado por 

meio da Notificação SMF/15050933/2021 (fls. 07), emitida em 24/06/2021. 

O imóvel em questão (Matrícula nº 096.093-0) está situado na Estrada do 

Chibante, Lote 34 – Pendotiba e foi adquirido, conforme informações do 

contribuinte, pelo valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

A autoridade administrativa discordou do valor apresentado, sendo a base de 

cálculo do tributo obtida mediante arbitramento. Em consequência, foi aquela 

inicialmente definida no montante de R$ 2.323.222,01 (dois milhões, trezentos e 

vinte e três mil, duzentos e vinte e dois reais e um centavo), com ITBI a pagar na 

importância de R$ 46.464,44 (quarenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e quatro 

reais e quarenta e quatro centavos). 

O contribuinte se insurgiu contra o valor lançado, em apertada síntese, sob o 

argumento de que o imóvel trata-se de construção inacabada, que necessita de 

muitos reparos, em local de difícil acesso, anexando ainda declaração de 

corretora que o avaliou em R$ 350.000,00 (fls. 04, 22 e 23). 

A CITBI promoveu nova avaliação imobiliária (fls. 42/44), considerando-se a 

posição relativa do imóvel em estudo, assim como as características básicas e os 

demais fatores que influenciam a avaliação, desenvolveu-se uma nova pesquisa 
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de mercado através da utilização do Método Comparativo Direto de Dados de 

Mercado.  

A impugnação foi analisada em 12/07/2021 (fls. 45), com DEFERIMENTO 

PARCIAL do pedido, determinando-se a redução da base de cálculo do tributo 

para 673.764,72 (seiscentos e setenta e três mil, setecentos e sessenta e quatro reais 

e setenta e dois centavos), e do imposto a ser recolhido para R$ 13.475,29 (treze 

mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e nove centavos), lançado por 

meio da notificação SMF/15052005/2021 (fls. 46). 

O contribuinte foi cientificado da decisão em 04/08/2021 (fls. 54) e interpôs 

recurso voluntário na mesma data, solicitando uma nova avaliação do imóvel e 

a retificação do nome da vendedora (fls. 55). 

Em 17/08/2021, protocolou desistência do recurso voluntário (fls. 60). 

Foi corrigido o nome da vendedora na guia SMF/15052005/2021 (fls. 63) em 

17/08/2021. 

Consta que foi efetuado o pagamento do débito no sistema da SMF no dia 

24/08/2021 (fls. 67). 

É o relatório. 

No que se refere à matéria devolvida para análise pelo Recurso de Ofício, não 

merece reparo algum a decisão, uma vez que perfeitamente compatível com o 

disposto no art. 48, § 2º do CTM, in verbis: 

“Art. 48. Na hipótese prevista no art. 53, se o contribuinte discordar do valor arbitrado, 

poderá solicitar a impugnação do lançamento do imposto dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias da ciência do lançamento. (Redação dada pela Lei 3.368/18, publicada em 24/07/18, 

em vigor a partir de 22/10/18) 
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(...) 

§ 2º O procedimento de revisão de lançamento poderá incluir vistoria da autoridade 

fazendária no local do imóvel alienado, onde serão avaliados fatores que possam contribuir 

para a diminuição do valor da base de cálculo do Imposto, tais como o estado de 

conservação do imóvel alienado e dos equipamentos urbanos que a este atende, e aspectos 

relacionados à segurança e ao bem-estar dos usuários do referido imóvel. (Redação dada 

pela Lei 3.368/18, publicada em 24/07/18, em vigor a partir de 22/10/18). 

(...)”. 

Verifica-se que, em virtude da nova pesquisa de mercado supracitada (fls. 42), na 

qual foram incluídos na amostra terrenos efetivamente localizados na região 

(Muriqui) do imóvel objeto da análise, foram integradas ao lançamento 

informações não presentes no procedimento original. Disto resultou a redução 

do valor considerado como base de cálculo do tributo, inferior ao obtido 

inicialmente, mas ainda superior ao informado pelo contribuinte.  

Desse modo, consideramos que a revisão do lançamento foi efetuada dentro dos 

parâmetros definidos na legislação, motivo pelo qual somos pelo conhecimento 

do Recurso de Ofício e seu NÃO provimento. 

Niterói, 05 de abril de 2022. 

05/04/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 05/04/2022 16:08

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 05/04/2022 16:08
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Em 05/04/2022.

 

 

Documento assinado em 05/04/2022 16:09:30 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361

PROCNIT
Processo: 030/0010097/2021
Fls: 72



  Nº do documento:  01756/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO
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De ordem ao Conselheiro Márcio Mateus de Macedo para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.

CC em 06 de abril de 2022  

 

Documento assinado em 06/04/2022 13:14:48 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROCESSO DATA RUBRICA FOLHAS 

030/010097/2021 11/04/2021   

Matéria: RECURSO DE OFÍCIO 

Recorrentes: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

Recorrido: RODRIGO PACIELLO ROCHA 

EMENTA: ITBI – RECURSO DE OFICIO – 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – REVISÃO DE 

LANÇAMENTO – INTELIGÊNCIA DO § 2º DO ART. 48 

DA LEI MUNICIPAL Nº 3.368/18 – IMPOSTO 

REVISTO COM BASE EM ANÁLISE 

MERCADOLÓGICA – DECISÃO DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA MANTIDA – RECURSO DE OFÍCIO AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

                              Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

           Trata-se de RECURSO DE OFÍCIO interposto contra decisão de primeira instância, 

que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de impugnação ao lançamento de 

ITBI referente à compra e venda de imóvel situado na Estrada do Chibante, lote 34 - 

Pendotiba, Niterói, averbado sob nº 096.093-0, com 10.000 m² de lote e 50 m² de área 

edificada, declarado pelo contribuinte no valor de R$300.000,00. 

 

 A autoridade fazendária discordou do valor inicialmente declarado e arbitrou a 

base de cálculo em R$2.323.222,01, fulcrada no art. 531 do Código Tributário Municipal. 

Inconformado, o contribuinte interpôs impugnação ao lançamento, sob a alegação de 

que o imóvel é uma construção inacabada, carente de reparos, cujo local é de difícil 

acesso. Acosta avaliação de corretora que atribui o valor de R$ 350.000,00. 

 

Em nova avaliação, a CTBI realizou nova pesquisa de mercado através do Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado, e reduziu a base de cálculo para R$ 

673.764,72, ao que foi acolhido pelo COTRI, que deu provimento parcial ao pedido. 

 

                                                           
1 Art. 53. A autoridade fazendária poderá arbitrar a base de cálculo sempre quando constatar que o valor declarado 
pelo contribuinte é menor do que o valor corrente de mercado do bem ou direito objeto da alienação. 
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Ciente da decisão, o contribuinte interpôs recurso voluntário solicitando nova 

avaliação do imóvel e retificação do nome da transmitente. Todavia, treze dias depois 

protocolou desistência do referido recurso e efetuou o pagamento do débito. 

 

O parecer da douta Representação Fazendária é pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso de ofício. 

 

É o relatório. 

 

Tendo em vista a renúncia do contribuinte ao recurso voluntário, resta apenas 

apreciar a matéria devolvida para análise pelo recurso de ofício, eis que a decisão a quo 

exonerou o sujeito passivo do pagamento parcial do imposto acima do patamar 

exauriente do trânsito administrativo. 

 

Compulsando-se a metodologia adotada, nota-se a escolha de amostras 

comparativas pertinentes, fatores próximos ao do imóvel em exame e intervalo de preço 

coerente com a realidade de mercado. 

 

Nesse sentido, o novo valor proposto pela Fazenda deriva de uma análise mais 

refinada e proporcional, levando-se em conta parâmetros de localização, conservação, 

características e destinação do imóvel, os quais contribuíram para a redução da base de 

cálculo, nos termos do § 2º do art. 48 da Lei Municipal nº 3.368/18. 

 

Por todo o exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO do Recurso de Ofício, para, no 

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se in totum a decisão de primeira 

instância.  

 

Niterói, 11 de abril de 2022. 

 

 

MÁRCIO MATEUS DE MACEDO 
CONSELHEIRO RELATOR 

Anexado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO     Matrícula: 2432390 Data: 17/04/2022 20:03

Assinado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO - 2432390
Data: 17/04/2022 20:03
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/010097/2021                                                       DATA: 13/04/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.331 ª SESSÃO                      HORA: - 10:00                                    DATA: 13/04/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Francisco da Cunha Ferreira
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( x )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                                  NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Márcio Mateus de Macedo
CC, em 13 de abril de 2022  
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ATA DA 1.331º SESSÃO ORDINÁRIA                                  DATA: 13/04/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/010.097/2021

RECORRENTE: - Secretaria Municipal de Fazenda

RECORRIDO: - Rodrigo Paciello Rocha

RELATOR: - Márcio Mateus de Macedo 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos, a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento do
Ofício, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO N° 2.956/2022 : - "ITBI – RECURSO DE OFICIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
REVISÃO DE LANÇAMENTO – INTELIGÊNCIA DO § 2º DO ART. 48 DA LEI MUNICIPAL
Nº 3.368/18 – IMPOSTO REVISTO COM BASE EM ANÁLISE MERCADOLÓGICA – DECISÃO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA – RECURSO DE OFÍCIO AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO".

CC em 13 de março de 2022  

 

Documento assinado em 14/07/2022 13:46:10 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Data da criação:  23/04/2022 12:57:10

  Código de
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO nº 030/010.097/2021

"RODRIGO PACIELLO ROCHA"

RECURSO DE OFÍCIO

 

Senhora Secretária,

 

               Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento  do Recurso de
Ofício, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do relator.

           Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

CC em 13 de abril de 2022  

 

Documento assinado em 14/07/2022 13:46:11 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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NOME: SR. RODRIGO PACIELLO ROCHA

ENDEREÇO: ESTRADA FC. DA CRUZ NUNES Nº 8032 LT. 210

CIDADE: NITEROI BAIRRO: BADÚ CEP: 24.340-000

DATA:02/05/202 PROC. 030/010097/2021

Senhor Contribuinte,

Comunicamos a V.Sa. que o processo nº 30/010097/2021 foi julgado pelo
Conselho de Contribuintes - CC - nesta data e o respectivo recurso de Ofício
foi conhecido e desprovido, mantendo a decisão recorrida. Segue cópia dos
pareceres que fundamentaram a decisão, que deixamos de submeter à Secretária
Municipal de Fazenda em razão do disposto na Resolução 66/SMF/2022 - art.
1º-B, caput e incisos.

Informamos ainda que o referido processo está sendo encaminhado para a
Coordenação de Cobrança Administrativa (COCAD), para que sejam tomadas
as providências necessárias para possibilitar o pagamento dos valores devidos.

O pagamento ou parcelamento realizado na fase de Cobrança Administrativa é
mais benéfico ao contribuinte pois, além de possuir um procedimento mais
célere e cômodo, não conta com custas judiciais ou honorários advocatícios.
Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível
contato pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br

Atenciosamente,

Nilceia de Souza Duarte

Secretária do Conselho de Contribuintes

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 01/05/2022 21:37

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 14/07/2022 13:46
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO N° 2.956/2022 : - "ITBI – RECURSO DE OFICIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
REVISÃO DE LANÇAMENTO – INTELIGÊNCIA DO § 2º DO ART. 48 DA LEI MUNICIPAL
Nº 3.368/18 – IMPOSTO REVISTO COM BASE EM ANÁLISE MERCADOLÓGICA – DECISÃO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA – RECURSO DE OFÍCIO AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO".

CC em 13 de abril de 2022 

 

Documento assinado em 14/07/2022 13:46:12 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 29/07/2022 14:41

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 29/07/2022 14:41

PROCNIT
Processo: 030/0010097/2021
Fls: 87



  Nº do documento:  00911/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO CC

  Autor:  2391210 - MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS

  Data da criação:  29/07/2022 14:42:51

  Código de
Autenticação:  AC9E4498D6658B4A-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

        Ao CC,

 

     O processo foi publicado em diário oficial no dia 29/07/2022.

 

Documento assinado em 29/07/2022 14:42:51 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
OFICIAL FAZENDÁRIO / MAT: 2391210
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